
 

       LEI MUNICIPAL Nº 1142/2021 

SÚMULA – CRIA PROGRAMA MÃE 
CANTAGALENSE NO ÂMBITO D 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Câmara Municipal de Cantagalo aprovou e eu, João Konjunski, Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas por lei, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 

ART. 1º - Objetivando contribuir com a promoção da inclusão 
social e econômica de mulheres em situação de vulnerabilidade e risco social, 
em especial na área da segurança alimentar e nutricional, fica criado o 
programa MÃE CANTAGALENSE. 

ART. 2º - O programa será composto das seguintes atividades: 

I - Promover o debate sobre a desigualdade de gênero; 

II - Realizar oficinas de aprimoramento pessoal, no âmbito da 
alfabetização (Língua Portuguesa e noções básicas de 
matemática), além de informática básica; 

III - Realizar oficinas de autoconhecimento, visando à autonomia 
pessoal; 

IV - Realizar oficinas variadas de aprendizagem de artesanato; 

V - Realizar oficinas de culinária; 

VI – Oficinas diversas: 

a) Resgate do conhecimento e troca de experiências sobre 
plantas medicinais e aromáticas;  

b) Organização do espaço residencial;  
c) Aprendizagem cultural e linguagens do mundo do trabalho; 
d) Reaproveitamento de Alimentos;  
e) Desenvolvimento e relações pessoais;  
f) Mulher empreendedora; 



 

g) Direitos da mulher; 
h) Química doméstica; 
i) Culinária Básica; 
j) Orçamento Familiar; 
k) Educação Financeira e Investimentos; 

VII - Implementar o processo de organização de associação 
comunitária. 

VIII - Serão firmadas parcerias com a secretaria de educação para 
a melhoria da escolaridade; 

Art. 3º - Serão ofertadas oficinas específicas para o preparo das 
mães para o mundo do trabalho – empregabilidade e/ou empreendedorismo 
individual;  

I – Objetiva-se, como resultados preliminares, que ao final do 
projeto, essas mulheres estejam atuando na produção de artesanatos e 
alimentos, como empreendedoras individuais ou associadas. 

METODOLOGIA 

ART. 4º Serão realizados encontros semanais (8h), para a 
realização das oficinas, na sede do CRAS.  

I - Os trabalhos serão organizados sob a supervisão das técnicas 
de referência, as quais delegarão tarefas às equipes formadas para atender 
necessidades diversas dentro do real contexto das mulheres participantes do 
projeto.  

II - Cada equipe desempenhará seus respectivos trabalhos 
teórico-práticos, buscando, assim, uma formação intelectual e profissional 
para as participantes;  

ART. 5º - Para as mulheres inseridas no projeto Mãe 
Cantagalense, o Município fica autorizado a oferecer uma cesta básica mensal 
para que elas possam participar regularmente das atividades propostas 
garantindo assim a segurança alimentar e nutricional das famílias, sendo que 
em sua maioria as famílias apresentam a mulher como responsável financeira. 

I - A entrega da cesta básica está condicionada a parecer social 
favorável;  

ART. 6º. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, bem como, de acordo com a disponibilidade 
dos recursos oriundos da esfera estadual e federal; 

 



 

ART. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua Publicação; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, em 
14 de Junho de 2021. 
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Prefeito de Cantagalo/PR

Assinado de forma digital por JOÃO 
KONJUNSKI Prefeito de Cantagalo/PR 
Dados: 2021.06.14 13:39:06 -03'00'



Quarta-feira  |||  23 de Junho de 2021
PućliĈação oiĈialEdição 3670

6A

ϭϬ 

 

 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Art. 12. - A empresa concessionária será remunerada por intermédio de pagamento 

efetuado diretamente pelo contratante dos serviços, cujos preços obedecerão 

rigorosamente à tabela editada pelo Município, para cada diferente serviço ou bem 

à   venda. 

Art. 13. - As tarifas do serviço funerário municipal serão estabelecidas por ato do 

Chefe do Poder Executivo e atualizadas anualmente. 

Parágrafo Único - O Poder Concedente poderá proceder à revisão dos valores das 

tarifas, alterando-os para mais ou para menos, de modo a garantir a modicidade das 

tarifas. 

Art. 14. - As atividades integrantes do serviço funerário, dentro do Município, serão 

prestadas exclusivamente pela empresa concessionária, ficando expressamente 

proibido que empresas funerárias, com base em outros municípios, exerçam 

atividades concorrentes. 

§ 1º. - As empresas funerárias sediadas em outra localidade somente poderão 

executar o serviço funerário no Município de Cantagalo nas seguintes  situações: 

I - quando o óbito tenha ocorrido em Cantagalo à família opte por efetuar o 

sepultamento em outra localidade, desde que a funerária seja do local onde será 

efetuado o sepultamento, comprovado mediante documentação hábil; 

II - quando o óbito ocorrer em outro município e a família optar pelo 

sepultamento  em Cantagalo. 

§ 2º. - A trasladação de corpos para sepultamento em outro município só será 

permitida mediante a emissão de nota fiscal de todos os serviços efetivamente 

prestados; 

 

§ 3º. - O transporte de corpos dentro do município será feito somente por meio de 

veículos fúnebres devidamente autorizados e veículos do IML - Instituto Médico 

Legal, no exercício de suas atividades; 

§ 4º. - Quando o corpo for transladado para município localizado a uma distância 

superior a 250 km (duzentos e cinquenta quilômetros) será obrigatória a devida 

preparação visando assegurar condições mínimas ao transporte, preservando 

questões ambientais e de saúde. 

ϭϭ 

 

 

§ 5º. - nos casos de transporte por via aérea, observar-se-ão as determinações da 

ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil do Governo Federal. 

§ 6º. - Na exceção prevista no § 1º, as funerárias deverão estar comprovadamente 

regularizadas nos municípios de origem, bem como previamente cadastradas no 

órgão municipal competente, além de ter que efetuar o recolhimento de tarifa à 

municipalidade, a ser regulamentada. 

§ 7º. - As funerárias de outros municípios deverão apresentar toda a documentação 

necessária para sua perfeita identificação e de verificação da regularidade de sua 

situação, bem como de seus empregados e contratados, a critério do órgão 

municipal competente. 

 

SEÇÃO V 
DOS SERVIÇOS SOCIAIS 

 
Art. 15. - A prestação de serviços a usuários carentes constitui obrigação da 

concessionária, que deverá prestar atendimento gratuito à família do falecido 

quando esta, não tiver condições financeiras de arcar com os custos, através de 

parecer da Secretaria Municipal de Assistência Social, a qual o emitirá baseado em 

critérios definidos em regulamentação própria. 

Parágrafo Único – Ficam as funerárias obrigadas a afixar, na porta de seus 

estabelecimentos, visível ao público, cartaz ou placa com o texto deste Artigo. 

Art. 16. - O beneficio por morte ao usuário carente poderá contemplar quando  

necessário: 

I - urna funerária; 
 
II - velório e sepultamento, incluindo transporte funerário de até 10 km até o local 

do sepultamento;    

 

III  - utilização de capela mortuária; 

IV - isenção de taxas. 
 
§ 1º. - Não serão incluídos no benefício por morte as flores e vestes do morto.  

 

§ 2º. - Por usuário carente será definido por meio de parecer social, dentre os 

ϭϮ 

 

 

critérios básicos da Assistência Social; 

§ 3º. - O padrão de atendimento ao usuário carente será simplificado, utilizando-

se de serviços de modo estritamente indispensável para a garantia da dignidade da 

pessoa humana. 

Art. 17. - O corpo do indigente, assim considerado o cadáver não reclamado por 

familiares após o decurso de prazo legal, será inumado mediante solicitação do IML 

(Instituto de Medicina Legal) dirigida ao Poder Concedente, para as devidas 

providências. 

Art. 18. - O sepultamento de natimortos e recém-nascidos seguirá, conforme o caso, 

a prescrição constante na presente Lei, ressalvada a vontade em contrário da 

família. 

Art. 19. - O serviço de inumação de fetos e restos mortais, decorrentes de 

atendimento médico-cirúrgico solicitado por estabelecimentos hospitalares públicos 

ou filantrópicos será gratuito. 

Art. 20. - A execução dos serviços especificados neste Capítulo implica na 

automática dispensa de taxas e tributos inerentes à prestação de serviços, sendo a 

nota fiscal emitida sem valor comercial. 

Parágrafo Único - Os serviços gratuitos previstos neste capitulo serão prestados por 

sistema de rodízio próprio, por óbito e independente do rodízio utilizado para a 

prestação dos serviços onerosos. 

 

CAPÍTULO III  

DAS  PENALIDADES 

Art. 21. - O Poder Concedente, ao tomar ciência de qualquer infração, promoverá 

sua apuração mediante processo administrativo próprio, assegurado o principio da 

ampla defesa, e será instruído no mínimo com os seguintes elementos: 

I - Cópia do auto de infração com relatório circunstanciado da situação verificada; 
 
II - Cópia da notificação, indicando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

apresentação de defesa pelo infrator; 

III - despacho do responsável pelo serviço funerário no Município com aplicação da 

penalidade cabível, quando for o caso. 

ϭϯ 

 

 

Art. 22. - Ao infrator punido na forma deste Capítulo é assegurado o direito de 

interpor recurso, no prazo de 05 (cinco dias) úteis contados da notificação das  

penalidades aplicadas, e será dirigido ao Secretário de Administração, responsável 

pela gestão dos serviços funerários. 

Art. 23. - O descumprimento pela empresa concessionária de qualquer exigência 

contida nesta Lei ou em regulamento sujeitar-lhe-á à aplicação, separada ou 

cumulativa, pelo Poder Executivo, por meio do órgão municipal competente, das 

seguintes sanções: 

I - advertência escrita para fazer cessar a irregularidade, sob pena de imposição de 

multa; 

II - multa no valor de até 100 (cem) UFM´s a ser aplicada de forma gradativa, 

podendo ser em dobro no caso de reincidência, atualizada anualmente pelo INPC, 

independente de outras sanções previstas nesta lei; 

III - apreensão e perda em favor da municipalidade de artigos e materiais utilizados 

pelos infratores; 

IV - suspensão da atividade até correção da irregularidade; 
 
V - revogação da concessão e rescisão do contrato de concessão. 

 
Art. 24. - Constatado pelo órgão municipal competente o descumprimento das 

normas legais e regulamentares, sofrerá a concessionária a imposição da penalidade 

de advertência, mediante notificação escrita, que especificará o dispositivo 

desatendido, fixando prazo para a regularização. 

Art. 25. - Na continuidade do desatendimento das normas legais e regulamentares 

será aplicada ao infrator à multa estabelecida no art. 23, II, dessa Lei, e, no caso de 

reincidência, o dobro do respectivo valor.  

§ 1º. - A multa deverá ser paga pela empresa concessionária no prazo de 10 (dez) 

dias, contado da ciência da notificação ou do indeferimento do recurso. 

§ 2º. - Os bens apreendidos nos termos do inciso III do art. 23 desta lei serão 

devidamente discriminados em termo de apreensão constante do auto de infração, e 

somente serão devolvidos na hipótese de ser provido o recurso interposto pelo 

infrator. 

§ 3º. - Findo o prazo de recolhimento das multas será determinada a remessa do 

ϭϰ 

 

 

processo administrativo ao setor responsável para que se proceda à inscrição do 

débito em divida ativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para cobrança do 

débito. 

  

Art. 26. - O auto de infração e o termo de apreensão poderão ser formalizados pelo 

setor de fiscalização e tributos, na pessoa de seu Diretor ou através de seus fiscais. 

Art. 27. - Independentemente das penalidades pecuniárias, impostas à empresa 

concessionária, a concessão poderá ser revogada a qualquer tempo, sem quaisquer 

indenizações, além das hipóteses previstas nesta Lei, no caso de a concessionária 

incorrer nas seguintes situações: 

I - perda da capacidade financeira, técnica ou 

administrativa;  

II - paralisação dos serviços objeto da concessão; 

III - subcontratação ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, dos serviços 

objeto da concessão; 

IV - descumprimento de qualquer cláusula do instrumento de concessão. 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 28 - A encampação, falência, extinção, desistência, fusão e incorporação de 

concessionária obriga a novo processo licitatório, caducando automaticamente a 

concessão anteriormente dada, rescindindo-se, em consequência, o termo contratual 

e cancelando-se o respectivo Alvará de Localização e Funcionamento. 

§ 1º. - Considerar-se-á como desistência a constatação da cessação da operação da 

empresa, mesmo que documentalmente ativa. 

§ 2º. - Entende-se como encampação a retomada do serviço pelo poder concedente 

durante o prazo da concessão, na forma prevista legalmente. 

§ 3º. - A inexecução total ou parcial do contrato de adesão poderá acarretar, 

a critério do poder concedente, a declaração de caducidade da concessão, 

independentemente da aplicação das demais sanções cabíveis. 

Art. 29. - Ato do Chefe do Poder Executivo regulamentará esta lei no que for 

ϭϱ 

 

 

necessário. 

Art. 30. - Aplicam-se às concessões disciplinadas pela presente lei as regras gerais 

previstas pela lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e suas respectivas 

alterações, bem como a lei federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 

Art. 31. - A atual autorização a título precário para funcionamento de empresa 

funerária no Município, cessa de pleno direito tão logo a vencedora do processo 

licitatório inicie a prestação do serviço. 

 

Art. 32. - Fica revogada a lei nº 533/2004. 
 
Art. 33. - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, em 14 de Junho de 2021. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

JOÃO KONJUNSKI 
Prefeito de Cantagalo/PR

Assinado de forma digital por JOÃO 
KONJUNSKI Prefeito de Cantagalo/PR 
Dados: 2021.06.14 13:30:53 -03'00'

 

       LEI MUNICIPAL Nº 1142/2021 

SÚMULA – CRIA PROGRAMA MÃE 
CANTAGALENSE NO ÂMBITO D 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Câmara Municipal de Cantagalo aprovou e eu, João Konjunski, Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas por lei, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 

ART. 1º - Objetivando contribuir com a promoção da inclusão 
social e econômica de mulheres em situação de vulnerabilidade e risco social, 
em especial na área da segurança alimentar e nutricional, fica criado o 
programa MÃE CANTAGALENSE. 

ART. 2º - O programa será composto das seguintes atividades: 

I - Promover o debate sobre a desigualdade de gênero; 

II - Realizar oficinas de aprimoramento pessoal, no âmbito da 
alfabetização (Língua Portuguesa e noções básicas de 
matemática), além de informática básica; 

III - Realizar oficinas de autoconhecimento, visando à autonomia 
pessoal; 

IV - Realizar oficinas variadas de aprendizagem de artesanato; 

V - Realizar oficinas de culinária; 

VI – Oficinas diversas: 

a) Resgate do conhecimento e troca de experiências sobre 
plantas medicinais e aromáticas;  

b) Organização do espaço residencial;  
c) Aprendizagem cultural e linguagens do mundo do trabalho; 
d) Reaproveitamento de Alimentos;  
e) Desenvolvimento e relações pessoais;  
f) Mulher empreendedora; 

 
g) Direitos da mulher; 
h) Química doméstica; 
i) Culinária Básica; 
j) Orçamento Familiar; 
k) Educação Financeira e Investimentos; 

VII - Implementar o processo de organização de associação 
comunitária. 

VIII - Serão firmadas parcerias com a secretaria de educação para 
a melhoria da escolaridade; 

Art. 3º - Serão ofertadas oficinas específicas para o preparo das 
mães para o mundo do trabalho – empregabilidade e/ou empreendedorismo 
individual;  

I – Objetiva-se, como resultados preliminares, que ao final do 
projeto, essas mulheres estejam atuando na produção de artesanatos e 
alimentos, como empreendedoras individuais ou associadas. 

METODOLOGIA 

ART. 4º Serão realizados encontros semanais (8h), para a 
realização das oficinas, na sede do CRAS.  

I - Os trabalhos serão organizados sob a supervisão das técnicas 
de referência, as quais delegarão tarefas às equipes formadas para atender 
necessidades diversas dentro do real contexto das mulheres participantes do 
projeto.  

II - Cada equipe desempenhará seus respectivos trabalhos 
teórico-práticos, buscando, assim, uma formação intelectual e profissional 
para as participantes;  

ART. 5º - Para as mulheres inseridas no projeto Mãe 
Cantagalense, o Município fica autorizado a oferecer uma cesta básica mensal 
para que elas possam participar regularmente das atividades propostas 
garantindo assim a segurança alimentar e nutricional das famílias, sendo que 
em sua maioria as famílias apresentam a mulher como responsável financeira. 

I - A entrega da cesta básica está condicionada a parecer social 
favorável;  

ART. 6º. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, bem como, de acordo com a disponibilidade 
dos recursos oriundos da esfera estadual e federal; 

 

 
ART. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua Publicação; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, em 
14 de Junho de 2021. 

 
 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 
Prefeito de Cantagalo/PR

Assinado de forma digital por JOÃO 
KONJUNSKI Prefeito de Cantagalo/PR 
Dados: 2021.06.14 13:39:06 -03'00'

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   ((SSRRPP))   NNºº   2277//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO   PPAARRAA   MMEE   OOUU  EEPPPP  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo 
em vista a Lei Federal nº.  10.520/02, Decreto Federal  nº 10.024/2019, bem 
como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal  
8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar às 1133HH1155MMIINN   DDOO   

DDIIAA   0077   DDEE   JJUULLHHOO   DDEE   22002211,,   o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  2277//22002211, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  
DDEE  MMUUDDAA  DDEE  ÁÁRRVVOORREE,,   DDEESSTTIINNAADDAA  AA  AARRBBOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAASS  RRUUAASS  EE  PPRRAAÇÇAASS  
MMUUNNIICCIIPPAAIISS,,   conforme especificações do edital,  sendo:  

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no s ite do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com.  
Para participar do pregão eletrônico, o licit ante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://bll.org.br/ .   

Cantagalo, 21 de junho de 2021.  

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LL IIMMAA  
Pregoeira  

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 07/07/2021 às 13:15 (treze horas e quinze minutos) .  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://bll.org.br/  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   ((SSRRPP))   NNºº   2288//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO   PPAARRAA   MMEE   OOUU  EEPPPP  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo 
em vista a Lei Federal nº.  10.520/02, Decreto Federal  nº 10.024/2019, bem 
como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei F ederal  
8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar às 1155HH0000MMIINN   DDOO   

DDIIAA   0077   DDEE   JJUULLHHOO   DDEE   22002211,,   o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  2288//22002211, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  
DDEE  BBAATTEERRIIAASS  NNOOVVAASS  PPAARRAA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDOOSS  VVEEÍÍCCUU LLOOSS  LLEEVVEESS,,  
PPEESSAADDOOSS,,   CCAAMMIINNHHÕÕEESS,,   ÔÔNNIIBBUUSS  EE  MMÁÁQQUUIINNAASS,,   DDAASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  DDEESSTTAA  
MMUUNNIICCIIPPAALLIIDDAADDEE,,   conforme especificações do edital,  sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no s ite do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com.  
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://bll.org.br/ .   

Cantagalo, 21 de junho de 2021.  

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LL IIMMAA  
Pregoeira  

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 07/07/2021 às 15:00 (quinze horas).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://bll.org.br/  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   ((SSRRPP))   NNºº   2299//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO   PPAARRAA   MMEE   OOUU  EEPPPP  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo 
em vista a Lei Federal nº.  10.520/02, Decreto Federal  nº 10.024/2019, bem 
como a Lei Complementar nº 123/2006, e subs idiariamente à Lei Federal  
8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar às 1133HH3300MMIINN   DDOO   

DDIIAA   0088   DDEE   JJUULLHHOO   DDEE   22002211,,   o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  2299//22002211, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  
DDEE  ÓÓLLEEOOSS,,   GGRRAAXXAASS  EE  FFLLUUIIDDOOSS,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  EE  
EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ,,   conforme especif icações do edital,  
sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no s ite do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>,  bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com.  
Para participar do pregão eletrônico, o licitante  deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://bll.org.br/ .   

Cantagalo, 21 de junho de 2021.  

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LL IIMMAA  
Pregoeira  

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 08/07/2021 às 13:30 (treze horas e trinta minutos) .  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://bll.org.br/  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   ((SSRRPP))   NNºº   3300//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO   PPAARRAA   MMEE   OOUU  EEPPPP  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo 
em vista a Lei Federal nº.  10.520/02, Decreto Federal  nº 10.024/2019, bem 
como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Fede ral  
8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar às 1133HH3300MMIINN   DDOO   

DDIIAA   0099   DDEE   JJUULLHHOO   DDEE   22002211,,   o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  3300//22002211, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEÇÇAASS  
NNOOVVAASS,,   OORRIIGGIINNAAIISS  OOUU  GGEENNUUÍÍNNAASS  DDEE  PPRRIIMMEEIIRRAA  LLIINNHHAA,,  VVIISSAANNDDOO  AA  
MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVVAA//CCOORRRREETTIIVVAA  DDEE  FFRROOTTAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  
PPEERRTTEENNCCEENNTTEESS  AAOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO,,   conforme especif icações do edital,  sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no s ite do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com.  
Para participar do preg ão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://bll.org.br/ .   

Cantagalo, 21 de junho de 2021.  

  

 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LL IIMMAA  
Pregoeira  

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 09/07/2021 às 13:30 (treze horas e trinta minutos) .  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://bll.org.br/  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
CONTRA TO Nº  113/2018 
3º  TERMO  ADITIVO   
PRAZO  E  VALOR   
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 16 de junho de 2021.  
 
 
Contratante:  
MUNICÍPIO  DE  CANTAGALO  
 
Contratada:  

ROCHA LOURES INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 27.197.147/0001-70 
 
Objeto do Contrat o:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA A CRIAÇÃO, ATUALIZAÇÃO,  
MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO, BEM 
COMO MANUTENÇÃO DE SERVIDOR WINDOWS SERVER, MANUTENÇÃO DE  
FIREWALL E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS WEB REFERENTE AO SERVIDOR DE  
DADOS MUNICIPAL.  
 
VIG ÊNC IA  CONTRA TU A L :  Prorrogado o prazo de execução e  vigênci a para mais d ose 
meses , com n ovo termino para a d ata de 17 de Jun ho de 2022.  
 
VA LOR ADITADO:  Os valores  pagos ao termo aditivo corresponderam R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais)  mensais , totalizando um montante d e R$ 10.200,00 
(dez mil e duzentos reais) , para o período de dose meses .  
 
As demais cláus ulas e condições previs tas no Contrato Originári o permanecem 
inalteradas e  em pleno vigor.  
 
Foro:  
CANTAGALO –  PARANÁ  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CONTRATO N.º 153/2018 
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  26/2018 
3º TERMO ADITIVO  
PRAZO  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 28 de maio de 2021.  
 
Contratante  
MUNICÍP IO DE CANT AGALO  
 
Contratada  
ECT EMPRESA PUBLICA CONSTITUÍDA NOS TERMOS DO DECRETO LEI Nº 509, DE 20 DE MARÇO DE 1969. 
CNPJ: 34.028.316/0020-76 
 
Objeto do Contrato:  
“CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS ECT”.  
  
OBJET O ADIT ADO :  Fica prorrogado o Contrato nº.  153/2018,  a nova vigência se 
estenderá até a data de 31 de dezembro de 2021. 
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro: 
CANT AGALO  –  PARANÁ  
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